
 

 

Lei Municipal nº. 1.465/2010 

Denomina de Edifício Custódio Pereira 

Patto o prédio da antiga Estação 

Ferroviária. 

Autoria: Vereador Ronaldo Fernandes 

   

            A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho - MG, por seus 

representantes legais, aprovou e Eu, Ana Rosa Mendonça Lasmar, Prefeita 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

          Art. 1º - Fica denominado de “Edifício Custódio Pereira Patto” o 

prédio da antiga Estação Ferroviária situado do município de Ribeirão 

Vermelho. 

          Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 12 de agosto de 2010. 

 

  
 

 

 Ana Rosa Mendonça Lasmar 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Alerson Claret de Jesus 

Chefe de Gabinete 


